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APRESENTAÇÃO 

O Patronato Nossa Senhora da Bonança é uma IPSS fundada a 12 de julho de 1951, com respostas 

sociais em Creche e Jardim de Infância. Apoia um total de 85 crianças dos 0 meses aos 6 anos de idade. 

Somos uma instituição com génese na solidariedade, na comunidade e na infância.  

O Patronato investe na promoção de uma ligação estreita entre a família, a comunidade e a 

instituição, para que consiga responder, com sucesso, às necessidades individuais e coletivas, 

procurando ajudar a formar crianças felizes e adultos de sucesso. 

A missão, a visão e os valores do Patronato têm em conta a sua origem e a sua experiência, de forma 

a conseguir responder aos desafios da sociedade dos dias de hoje.   

Missão | “Cuidar no presente, inspirar o futuro!” 

Cuidar, educar e acompanhar crianças em idade de Creche e Pré-Escolar, promovendo o seu 

desenvolvimento integral – físico, emocional, social e cognitivo – num ambiente seguro, afetuoso e 

estimulante. Em articulação estreita com as famílias e toda a comunidade, o Patronato Nossa Senhora 

da Bonança responde com qualidade, responsabilidade e solidariedade aos desafios dos dias de hoje, 

contribuindo para a construção de uma infância segura e feliz. 

Visão | “Crescer em comunidade!” 

Ser uma instituição de referência na educação e apoio à infância, reconhecida pela sua ação social e 

educativa, pela inovação e pela capacidade de criar pontes entre as crianças, famílias, colaboradoras, 

voluntários, parceiros e a comunidade em geral. O Patronato tem como objetivo ser um espaço de 

crescimento, pertença e integração para as crianças, para as famílias e para todos os que com ele 

caminham. 

Valores | "Guiados pela solidariedade, movidos pelo afeto." 

• Solidariedade – Está na génese e na identidade do Patronato. Praticada diariamente no cuidado ao 

outro, na partilha de recursos e na resposta justa a cada necessidade. 

• Educação com Afeto – Enfâse nas relações humanas. Práticas consistentes e respeitadoras da 

individualidade de cada criança, tendo em vista o desenvolvimento integral das crianças. 

• Família como Parceira – Respeito e colaboração com as famílias, reconhecendo o seu papel 

insubstituível na vida da criança. 

• Comunidade como Aliada – Integração ativa de voluntários e parceiros da comunidade na vida da 

instituição, promovendo a coesão social e espírito de entreajuda. 

• Inovação Responsável – Atualização pedagógica contínua, com atenção às novas realidades, sem 

perder o foco no bem-estar infantil e no contacto com a comunidade. 

• Trabalho em Equipa - Cooperação entre todos os elementos da instituição, baseada na confiança, 

na escuta e na corresponsabilidade, garantindo um ambiente harmonioso e eficaz ao serviço das 

crianças. 

• Inclusão e Equidade - Resposta adaptada a cada criança e família, garantindo oportunidades justas 

e respeitando a diversidade. 

• Desenvolvimento Integral da Criança -  Valorização do brincar, da autonomia, da criatividade e da 

expressão emocional, como pilares da educação. 

• Memória e Gratidão - Respeito profundo por quem construiu esta casa — fundadores, 

colaboradoras, voluntárias e antigos utentes — e compromisso em honrar esse legado com 

responsabilidade e visão de futuro. 

 

Seja bem-vindo à nossa casa!      
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Instalações 

 Berçário 

 Duas salas de atividades (creche) 

 Duas salas de atividades (jardim de infância) 

 Sótão / Centro de Recursos 

 Um polivalente / recreio interior 

 Dois refeitórios (creche e jardim de infância) 

 Quatro casas de banho para crianças 

 Três casas de banho para adultos 

 Uma cozinha 

 Uma sala de vídeo 

 Secretaria 

 Vestiário do pessoal 

 Lavandaria 

 Dispensa 

 Zona de frios 

 Biblioteca / Sala das Terapias e Reuniões e WC (espaço cedido pela Fábrica da Igreja de Santa 

Marinha de V. P. Âncora) 

 Espaço Exterior: Parque Infantil, Horta Pedagógica, Jardim Sensorial, Espaço livre (espaço cedido 

pela Fábrica da Igreja de Santa Marinha de V. P. Âncora) e WC (em construção) 

Horário de funcionamento 

Dias úteis das 07h30 às 19h15. 

- Encerra nos feriados nacionais e municipais, na terça-feira de Carnaval e nos dias 24 e 31 de dezembro. 

- Encerra, igualmente, no mês de agosto, para limpeza, desinfeção e manutenção das instalações (dias a 

definir a cada ano). 

 

A entrega das crianças deverá ser feita até às 09h30. A saída das mesmas deverá acontecer entre as 

16h30m e as 19h15m. O não cumprimento destes horários prejudica a criança, bem como a rotina do 

seu grupo.  

Sempre que necessitar trazer mais tarde ou vir buscar mais cedo a sua criança, por motivo justificável 

(ex.: consulta médica) deve avisar previamente a Instituição. Nestas situações a criança leva o lanche. 

Importante: 

• As crianças só serão entregues às pessoas que estão autorizadas na ficha de inscrição (2.ª parte).  

• A autorização das crianças a menores, requer de autorização própria com termo de 

responsabilização. 

 

Os serviços administrativos estão abertos nos dias úteis das 09h30m às 18h00m. 

A componente de apoio à família, no pré-escolar, funciona nos seguintes horários: 

Grupo dos 3/4 anos: 7h30m - 09h00m; 12h00m - 14h30m; 16h30m - 19h15m 

Grupo dos 4/5 anos: 7h30m - 09h00m; 12h00m - 13h30m; 15h30m – 19h15m 
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Comunicação Instituição vs Família 

A comunicação das atividades da Instituição, a partilha de informações e assuntos importantes será feita 

através dos seguintes e-mails: 

- Assuntos pedagógicos (Educadora do grupo):  

creche.patronato1951@gmail.com, para a Creche;  

jardim.bonanca1951@gmail.com, para o Jardim-de-Infância. 

- Assuntos da direção técnica:  

inscricoes.crechepatronato@gmail.com, para a Creche;  

inscricoes.jardimpatronato@gmail.com, para o Jardim-de-Infância.  

O Encarregado de Educação deve utilizar os mesmos meios para comunicar informações importantes 

sobre a criança, bem como para colocar questões que queira ver esclarecidas. 

 

Caraterização da Resposta Social de Creche 

A resposta social de Creche é uma resposta social desenvolvida em equipamento, de natureza 

socioeducativa, para acolher crianças dos 0 meses até aos 3 anos de idade, durante a parte do dia em 

que os pais ou as pessoas que as tenham à sua guarda não podem estar com elas. 

Esta tem como objetivos: 

 Proporcionar às crianças um clima de segurança física e emocional que contribua para o seu 
bem-estar e desenvolvimento saudável;  

 Partilhar com a família os cuidados e a responsabilidade do desenvolvimento das crianças;  

 Fazer o despiste precoce de qualquer inadaptação ou deficiência, garantindo um 
encaminhamento adequado para cada caso;  

 Prevenir e compensar falhas sociais e culturais do meio familiar.  
 
A Creche do Patronato Nossa Senhora da Bonança presta os seguintes serviços: 

 Atividades pedagógicas; 

 Serviço de alimentação; 

 Cuidados de higiene e conforto; 

 Assistência medicamentosa; 

 Equipa Multidisciplinar de Apoio à Educação Inclusiva; 

 Praia; 

 Expressão Motora; 

 Expressão Musical; 

 Outras atividades planeadas anualmente no Plano de Atividades Sociopedagógicas. 

(Nota: A Atividade de Expressão Motora será dinamizada pela educadora do grupo. A atividade de 

Expressão Musical será dinamizada por uma professora de Música. Esta última será gratuita para as 

famílias, sempre que a Instituição consiga parcerias, no âmbito do Projeto de Apadrinhamento da 

Instituição. Caso contrário, poderão ser sujeitas a comparticipação familiar. Poderão ainda surgir outras 

atividades que careçam de comparticipação familiar, como por exemplo teatros, visita, saídas ao 

exterior, …) 

As áreas a trabalhar na Creche são todas aquelas que permitam à criança utilizar todos os sentidos, 

experimentando sensações diversificadas, explorando as potencialidades do seu corpo e do que está à 

mailto:creche.patronato1951@gmail.com
mailto:jardim.bonanca1951@gmail.com
mailto:inscricoes.crechepatronato@gmail.com
mailto:inscricoes.jardimpatronato@gmail.com
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sua volta, adaptando as atividades a cada faixa etária. As principais áreas a desenvolver são a 

comunicação e linguagem, a psicomotricidade, a socialização e a autonomia. 

Caraterização da resposta social de Jardim de Infância 

A resposta social de Jardim de Infância é uma resposta social desenvolvida em equipamento, de 

natureza socioeducativa, para acolher crianças dos 3 aos 6 anos de idade, com serviços orientados para 

o desenvolvimento da criança. 

Esta tem por objetivos: 

 Promover o desenvolvimento pessoal e social da criança e proporcionar-lhe condições de bem-
estar e segurança;  

 Contribuir para a igualdade de oportunidades no acesso à escola, para o sucesso na 
aprendizagem e desenvolvimento da expressão e comunicação;  

 Despertar a curiosidade e o pensamento crítico;  

 Despistar inadaptações, deficiências e precocidades para uma melhor orientação e 
encaminhamento da criança;  

 Incentivar a participação das famílias no processo educativo e estabelecer relações de 
colaboração com a comunidade;  

 Assegurar as Atividades de Animação e Apoio à Família. 
 
 

O Jardim de Infância do Patronato Nossa Senhora da Bonança presta os seguintes serviços: 

 Atividades pedagógicas; 

 Serviço de alimentação; 

 Cuidados de higiene e conforto; 

 Assistência medicamentosa; 

 Equipa Multidisciplinar de Apoio à Educação Inclusiva 

 Expressão Musical; 

 Expressão Motora; 

 Inglês;  

 Praia; 

 Adaptação ao Meio Aquático; 

 Atividades na Natureza; 

 Visita de Estudo; 

 Outras atividades planeadas anualmente no Plano Curricular de Grupo. 

(Nota: As atividades de Expressão Motora e Expressão Musical serão dinamizadas pelas educadoras do 

grupo. As atividades de Adaptação ao Meio Aquático, Inglês e Atividades na Natureza serão gratuitas 

para as famílias, sempre que a Instituição consiga parcerias, no âmbito do Projeto de Apadrinhamento 

da Instituição. Caso contrário, poderão ser sujeitas a comparticipação familiar. Poderão ainda surgir 

outras atividades que careçam de comparticipação familiar, como por exemplo teatros, visita, saídas ao 

exterior, …). 
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Saúde/Assistência Medicamentosa: 

• Os pais não deverão trazer a criança para a Instituição, em caso de doença ou situação que afete a 

criança e que, pela sua natureza, possa prejudicar a saúde da própria ou das restantes crianças do 

grupo.  

• Não é permitida a presença de crianças com sinais de doença na Instituição (temperatura igual ou 

superior a 38ºC, …). Sempre que são notados quaisquer sinais de doença, a família será contactada, para 

que venha buscar a criança no mais curto espaço de tempo possível. 

• Existe a possibilidade de administrar medicação (Ben-u-ron/Brufen) em situação de febre na 

Instituição, caso a família tenha preenchido previamente a autorização para o efeito com a dosagem 

adequada para a sua criança (autorização cedida pela educadora). Esta situação só se coloca, na 

impossibilidade de virem buscar a criança num curto espaço de tempo ou caso tenhamos esgotado 

todas as possibilidades de contacto, a temperatura continue a subir e estejamos na posse da 

autorização devidamente assinada.  

• Ao virem buscar a criança será entregue o registo da temperatura, a hora e a dosagem da 

medicação administrada. 

• Outra medicação ou administração de ben-u-ron/brufen de forma contínua, só será administrada 

com prescrição médica e deve a família preencher impresso próprio da instituição com a hora e 

dosagem do medicamento em questão. 

 

Material obrigatório 

Creche Jardim de Infância 
Fraldas Pijama Mochila com muda de roupa 

Bata da Instituição (a 
partir de 1 ano) 

Mochila com muda de roupa 
Sapatos para uso exclusivo na 
Instituição (berçário e 1 ano) 

Copo e escova de dentes 

Toalhetes Garrafa/biberão com água Garrafa com água 

Creme (para “mudas”) Chupeta (se usar) 
Bata da Instituição / Pijama (se 
fizer sesta) 

Copo e escova de dentes 
(a partir dos 2 anos) 

Objeto de apoio à adaptação 
(boneco, fralda de pano, …) 

4 cartolinas a gosto 
1 resma de papel  (em caso de 
irmão/ã a frequentar a instituição, 
entregar apenas 1 resma de papel) 

Pente/escova do cabelo 

Cartolinas a gosto  
(berçário: 2; sala de 1 ano: 3; sala 
de 2 anos: 4) 
1 resma de papel (em caso de 

irmão/ã a frequentar a instituição, 
entregar apenas 1 resma de papel) 

Estojo, lápis de cor e 
marcadores 

Alimentação 

 Creche Jardim de Infância 

Suplemento da manhã 08h30 08h45 
Almoço 11h00 12h00 
Lanche 15h30 16h00 

Suplemento tarde 18h00 18h15 
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Se a criança não puder comer algum alimento ou algum ingrediente, deverá ser entregue à respetiva 

Educadora uma declaração médica que ateste a situação. 

Se a criança tiver de comer algum alimento/outro específico, este terá de ser assegurado pela família. 

As ementas da Instituição são realizadas pela Diretora Pedagógica da Instituição, sendo analisadas e 

avaliadas por uma nutricionista. 

Descanso/Sesta 

É proporcionado um período de descanso após o almoço às crianças da creche a partir das 12h00 até, no 

máximo, às 14h30/15h00. 

Se os Encarregados de Educação assim o entenderem é igualmente proporcionado um período de 

descanso às crianças da sala dos 3/4 anos do Jardim-de-Infância das 13h15 até às 14h30. Para o efeito, 

devem os encarregados de educação preencher uma declaração de interesse, própria para o efeito e 

cedida pela educadora. 

Objetos pessoais 

As crianças não se devem fazer acompanhar de objetos pessoais/de valor. A equipa do Patronato Nossa 

Senhora da Bonança não se responsabiliza pela sua perda. Se eventualmente trouxer, guardará o 

mesmo em local próprio. 

Igualmente as crianças não devem trazer guloseimas para a Instituição. Não é permitido deixar carrinhos 

de bebé e/ou babycoques na Instituição. 

Aniversários 

Todos os meses é confecionado um bolo de aniversário na Instituição, para assinalar os aniversariantes 

do mês anterior. 

Comparticipações Familiares 

São devidas as seguintes comparticipações: 

• O valor dos custos de inscrição: 10,00€ (não aplicável à resposta social de Creche)  

• Seguro Escolar: 7€ (não aplicável à resposta de Creche.)  

• Bata: 15,00€ (apenas para quem encomendou) 

• Mensalidade (12 meses), pagamento a efetuar do dia 1 ao dia 8 de cada mês, por transferência 

bancária:  

Aplicação de reduções: 

- 10%, no caso de ausência que exceda 15 dias consecutivos, por motivo de doença ou férias; 

- 75%, no caso de ausência que exceda 30 dias consecutivos, por motivo de doença ou férias (por 

motivo de férias, este desconto é aplicado uma única vez no ano letivo). 

(Estes descontos só são aplicados quando a Instituição é avisada do motivo da ausência e no caso de 

se tratar de ausência, por motivo de férias, o aviso deve ser prévio.) 
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• Outras atividades: visitas; peças de teatro; atividades coadjuvadas; praia e outras atividades 

previstas no plano (poderá não haver lugar a pagamento, caso sejam conseguidos apoios/parceiros) 

• Situações de encerramento, por imposição legal, serão avaliadas no momento, de acordo com as 

orientações superiores. 

Outros 

É obrigatório, para o bem-estar da criança, o gozo de 15 dias consecutivos de férias. 

Qualquer informação que não esteja presente neste guia deverá ser consultada nos regulamentos 

internos da respetiva resposta social e/ou com a equipa do Patronato Nossa Senhora da Bonança. 

Parceiros da Instituição: 

• Junta de Freguesia de Vila Praia de Âncora 

• Câmara Municipal de Caminha 

• Instituto da Segurança Social, I. P. 

• ELI – Equipa Local de Intervenção (Sistema Nacional de Intervenção Precoce na Infância) 

• Etapas Saúde (Terapia da Fala, Terapia Ocupacional, Psicologia) 

• USF do Vale do Âncora 

• H Sarah Trading - Projeto inVista nO Ambiente 

• Continente Bom Dia e Well's 

• Be Fit 

• Projeto de Apadrinhamento: Petinga Doce; Catarina Joias; Mercados Brás; Ancorconta; Agência 

de Seguros; Fernanda Fão & Rui Carvalho, Lda.; Intermarché Âncora; Agência Funerária Sales Gomes; 

Quokka; Ginásio da Educação da Vinci; …  

• Farmácia Moderna e Farmácia Brito 

• Conferência São Vicente de Paulo 

• Banco Alimentar de Viana do Castelo 

• Mecenas Individuais 

 

 

 

 

  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO AOS PAIS/ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO 

 

Berçário e 1 Ano – às sextas-feiras das 13h30 às 14h30 

2 Anos - às quintas-feiras das 13h30 às 14h30 

3/4 Anos - às quartas-feiras das 13h30 às 14h30 

4/5 Anos - às terças-feiras das 16h00 às 17h00 

Se for necessário outro horário, este terá de ser marcado com a respetiva Educadora. 
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